
gamara Crifunicipal de
Estado de São Paulo   

Birigüi, 30 de janeiro de 2015.

Parecer 001/2015

Solicitante: Cristiano Salmeirão

Presidente da Cãmara Municipal de Birigüi

Assunto: Projeto de Lei 236/14 - Desmembramento, Permuta e

Englobamento de Área.

sa	 Senhor Presidente:
54%
*È"

Conforme	 determinado	 por	 Vossa

Excelência, estamos enviando parecer sobre o projeto em epígrafe, de

autoria do Poder Executivo, que autoriza o Municipio a permutar área

pública com área particular. Projeto registrado no Protocolo Geral desta

Casa sob número 3613/2014, em 28 de novembro de 2014. Despachado

1,2

	 para parecer em 1° de dezembro de 2014. Recebido para parecer em 1° de

dezembro de 2014.

Projeto que é da competência do Prefeito

Municipal, não recaindo sobre áreas verdes ou institucionais, razão pela

qual nenhum a propositura não encontra qualquer obstáculo legal.

Assim, opinando pela legalidade da

propositura, submetemos o presente à alta consideração de Vossa

Excelência, e aos demais membros da Casa, para as providências que

entenderem cabíveis.
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É o parecer.

Wellington C . stilho Filho

Procurador Jurídico
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